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PORTÀRtrA ÍII.O OO3, DE 05 DE JANEIRO ÜE 2009.

losÉ cARLos MÂrA. Presidente da Câmara

Municipal de Pracinha, Estado de São Pau,o, usando de suas atribuiçôes legais, baixa a

seguinte Portaria:

Art, 10 - Fica concedido a Senhora SILVANA

MARCIA DÂ SILVA, portadora do RG n.o 28.398.858-7. ocupante do Emprego de

Provimento Efetivo de Atendenie de Legisla vo da Câmai-a Municipal de Pracinha,

trinta (30) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 09 de abril de 2007 a 0B

de abril de 2008, que serão gozadas a partir desta data.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em úgor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

F{.EGI5TRE-SE puBLIQuE-sE cuMpRA-sÊ

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Pracinha e*i livro
por afixação no lc,cai público de costume, ria riata supra.

Silva Brito

Câ:nara Municipal 05 de janeiro de 2009.


